
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270003 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA NA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270002 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DAS TRAVESSAS SANTA MARIA MADALENA, SANTA MARIA MADELA 
2 E 3, LOCALIZADO NO BAIRRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270001 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA HERMES DAMASCENA, LOCALIZADO EM VFRENTE A 
ESCOLA DONIZETTE CALHEIROS, NO AEROCLUBE NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11260014 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS
SOLICITA INSTALAÇÃO DE UM CONTÊINER DE LIXO E SINALIZAÇÃO DE PROIBIÇÃO DE 

DESCARTE IRREGULAR NA ESQUINA ENTRE AS RUAS ARTHUR VITAL DA SILVA E 
PROFESSORA GRAÇA LEITE , NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180002 /2024 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA REFORMA DA PRAÇA AO LADO DO TERMINAL DA AVENIDA ROTARY - GRUTA DE 
LOURDES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270008 /2024 VEREADOR MARCELO PALMEIRA SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM 
PETRÓPOLIS II E, NO BAIRRO SANTA AMÉLIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270012 /2024  VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO - RUA NOVA - RIO NOVO DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11270013 /2024 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO - RUA PROFESSORA NOEMIA GAMA 
RAMALHO – JACARECICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 09050001 /2024  VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

 INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CUIDADOS À PREMATURIDADE” NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
105ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

28/11/2024



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PL/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 487/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo, Governador do Estado 
de Alagoas Paulo Suruagy do Amaral Dantas e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima 

Fontenelle Filho, Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano, para 
cumprir as devidas providências: 

 
 
<REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA NA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA LOCALIZADA 

NO BAIRRO DO SÃO JORGE.= 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a acessibilidade dos moradores até suas casas está 
comprometida devido a precariedade da escadaria que existe no local e tendo em vista 
que o programa Vida Nova nas Grotas vem desempenhando um brilhante trabalho, se 
faz necessário uma intervenção do Poder Público, pois, a situação se agrava 

principalmente em dias de chuva, impossibilitando a locomoção dos moradores. Segue 
foto em anexo. 
 
 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de novembro de 2024. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
 

Vereador de Maceió 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PL/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 
 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 496/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
<PAVIMENTAÇÃO DAS TRAVESSAS SANTA MARIA MADALENA, SANTA MARIA 
MADELA 2 E 3, LOCALIZADO NO BAIRRO DO SÃO JORGE=. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da travessa, que 
vivem um verdadeiro caos com rua cheia de buraco e em tempo de chuva muita lama, 
pedem que a pavimentação e drenagem rua seja feita para garantir dignidade e 
melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de valorização dos seus imóveis e 
desenvolvimento do município. É necessário que sejam pensadas soluções para 
resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo possa ter um olhar mais 
humanizado às necessidades dos munícipes.  Seguem em anexo fotos da situação 
atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 novembro de 2024. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
 

ANEXO 
FOTOS: 

 
Travessa Santa Maria Madalena 
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Travessa Santa Madalena 2 
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Travessa Santa Madalena 3 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 495/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA HERMES DAMASCENA, LOCALIZADO EM VFRENTE 
A ESCOLA DONIZETTE CALHEIROS, NO AEROCLUBE NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte do conjunto 

supracitada, que seja feita a limpeza e recolhimento de lixo pois o mesmo se encontra 

todo espalhado no local, sabemos que da forma que se encontra o local fica próprio a 

proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o 

bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder 

Público na resolução dos problemas de interesse público coletivo. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 
FOTO: 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 157/2024-GVLD

Solicita instalação de um contêiner de lixo e sinalização
de proibição de descarte irregular na esquina entre as
ruas Arthur Vital da Silva e Professora Graça Leite, no
bairro Gruta de Lourdes.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal

de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, na pessoa do Sr. Moacir

Teófilo Neto, sugerindo que o mesmo providencie instalação de um contêiner de lixo e

sinalização de proibição de descarte irregular na esquina entre as ruas Arthur Vital da

Silva e Professora Graça Leite, no bairro Gruta de Lourdes..

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de moradores da

região da Gruta de Lourdes, particularmente na esquina entre as ruas Arthur Vital da

Silva e Professora Graça Leite. Neste local, a comunidade tem enfrentado problemas

recorrentes relacionados ao descarte irregular de resíduos sólidos, prática realizada por

outros moradores da região.

Tal situação tem gerado transtornos, comprometendo a limpeza urbana e a

imagem da área, além de causar incômodo a quem tem casas e empreendimentos no

local. Para solucionar o problema, sugere-se a instalação de um contêiner para

descarte adequado e a fixação de uma placa que informe a proibição de jogar lixo no

chão, acompanhada de eventuais penalidades previstas em lei.

A adoção desta medida contribuirá para a organização do espaço público, o

estímulo à cidadania e a preservação da qualidade ambiental no bairro.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 26 de novembro de 2024.

Leonardo Dias

VEREADOR

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 

 

 

 

 Indicaça o nº 012/2024 GVSM          Maceio  - AL, 18 de Novembro de 2024. 
 Ao Excelentí ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ . 
 

Indicação Indico ao Excelentí ssimo Senhor Prefeito de Maceio , requerendo por meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plena rio, na forma regimental, para que 
SEJA PROVIDENCIADA A REFORMA DA PRAÇA AO LADO DO TERMINAL DA 

AVENIDA ROTARY, no Bairro da Gruta de Lourdes, nesta Capital. 
 

Justificativa Justifica-se a execuça o do serviço, posto que a praça atualmente se encontra em situaça o preca ria de conservaça o, com brinquedos danificados, solo rachado, ale m do aspecto de escurida o.  Frisa-se que o come rcio da regia o no entorno da praça tem aumentado consideravelmente, todavia os comerciantes convivem com verdadeira sensaça o de abandono diante da escurida o do local. Doutra banda, crianças e idosos da regia o na o te m utilizado a praça para a realizaça o de atividades, esporte, lazer, diante do atual estado de conservaça o, sendo que a reforma proporcionara  para ale m da este tica, incentivo a  integraça o da populaça o local, com a realizaça o das mais variadas atividades. 
 

 

 SAMYR MALTA AMARAL Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 94/2024 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor

competente,  solicitando a construção de uma praça, localizada no Loteamento Jardim

petrópolis II E, no bairro Santa Amélia.

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade promover um espaço harmônico

de convivência e recreação que incentiva a socialização dos moradores e das crianças. 

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 27 de Novembro de 2024.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br



Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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INDICAÇÃO N.° 051/2024 

 
 

 

<SUGERE AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 
VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVA - RIO NOVO 
- MACEIÓ – AL.= 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVA - RIO NOVO -

MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de realizar um estudo 

para realizar a DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO da mencionada rua, a fim 

de atender as solicitações dos moradores, vez que se encontra em péssimas condições, 

obrigando-os a manobras e o inconveniente convívio com lama, esgoto e poeira. 

 

Maceió, em 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
RUA NOVA - RIO NOVO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO
EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL,
AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO
ELOH

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto de Desenvolvimento Humano
Educacional, Assistencial, Ambiental e Social - Instituto Eloh, CNPJ
04.210.553/0001-20, com sede e foro jurídico no município de Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de dezembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Considerando o impacto positivo e abrangente das atividades do Instituto Eloh
nas áreas de desenvolvimento humano, educação, assistência social e preservação
ambiental, é fundamental reconhecer sua atuação como uma entidade de utilidade
pública. Este reconhecimento é de suma importância para o fortalecimento e
continuidade de suas ações voltadas para o bem-estar coletivo.

O Instituto Eloh tem se destacado na promoção do desenvolvimento pessoal e
educacional, oferecendo programas educativos, cursos, palestras e capacitações que
contribuem para a formação integral de crianças, jovens e adultos, gerando impacto
positivo na sociedade.

A instituição desempenha um papel relevante na assistência social, estendendo
apoio a comunidades carentes, grupos vulneráveis e pessoas em situação de risco,
proporcionando assistência, orientação e recursos que visam à inclusão social e ao
amparo das necessidades básicas.

O compromisso do Instituto Eloh com a preservação ambiental é notável,
promovendo a conscientização e implementando ações que visam à conservação dos
recursos naturais, fomentando práticas sustentáveis e educando a comunidade sobre a
importância da preservação ambiental para o futuro.

A instituição se destaca por promover o engajamento da comunidade em projetos
e iniciativas que visam ao desenvolvimento social, incentivando a participação ativa dos
cidadãos na construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Portanto, é imprescindível que este projeto de lei seja aprovado, conferindo ao
Instituto de Desenvolvimento Humano Educacional, Assistencial, Ambiental e Social -
Instituto Eloh o status de utilidade pública. Esse reconhecimento oficial fortalecerá sua
capacidade de atuação, possibilitando a obtenção de recursos, parcerias e apoio
governamental para expandir suas atividades, beneficiando ainda mais indivíduos e
comunidades em prol de um desenvolvimento humano e social sustentável.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de dezembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



INSTITUTO ELOH
Instituto de Desenvolvimento Educacional Assistencial, Ambiental e Social

CNPJ 04.210.553/0001-20

REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor,
Vereador Valmir de Melo Gomes
Digníssimo Vereador do Município de Maceió

O Instituto de Desenvolvimento Educacional, Assistencial, Ambiental e Social -
ELOH, inscrito no CNPJ 04.210.553/0001-20, situado na Rua Professor Guedes de Miranda,
161-C, Farol, Maceió, Alagoas, vem por meio deste solicitar a Vossa Excelência a concessão
do título de utilidade pública municipal por se tratar de uma entidade dedicada à sociedade
conforme os documentos em anexo.

Nesses termos, peço deferimento.

_____________________________
GILSON NOBRE DOS SANTOS

Presidente ELOH
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04.210.553/0001-20
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
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INSTITUTO ELOH
Rua E-1, 176, Conj. Eustáquio G. Melo, IISala 03, CEP 57072371

CNPJ 04.210.553/0001-20

TERMO DE COMPROMISSO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL,

AMBIENTAL E SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 04.210.553/0001-20, por meio do seu

representante devidamente constituído, GILSON NOBRE DOS SANTOS, para atendimentos

as exigências legais, compromete-se com a Lei nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994:
ART. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá
atender aos seguintes requisitos:
I - que seja constituída no município de Maceió;
II - que tenha personalidade Jurídica;
III - que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV - que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
V - que esteja em efetivo funcionamento a pelos menos dois anos.
(Redação acrescida pela Lei nº 5237/2002)
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.
ART. 3º - As entidades declaradas de Utilidade Pública, salvo
motivo de força maior devidamente comprovado, ficam
obrigadas a apresentar, ate o dia trinta (30) de março de cada
ano, relatório circunstanciado dos serviços que houverem
prestado à comunidade no ano anterior.
Art. 4º Terá a sua declaração de Utilidade Pública cassada pela
Câmara Municipal de Maceió, ou pelo Poder Judiciário, a entidade
que:
I - deixar de apresentar durante dois anos consecutivos, o relatório
a que se refere o artigo anterior;
II - negar-se a prestar serviços instituídos no bojo de seus Estatutos;
III - remunerar de qualquer forma os membros de sua Diretoria, ou
conceder lucros, bonificações e demais vantagens pecuniárias a
dirigentes, mantenedores ou associados, de forma a fugir de seu
caráter filantrópico;
IV - aplicar indevidamente, ou de forma perdulária, os recursos
recebidos do Poder Público.

Estando plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informações para firmá-lo.

Maceió/AL, 07 de novembro de 2024.











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12270046 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 699/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto  :  DECLARAÇÃO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 08 de
fevereiro de 2024 às 10h36.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12270046 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 699/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto  :  DECLARAÇÃO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de fevereiro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de fevereiro de
2024 às 16h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 12270046/2023 

PROJETO DE LEI Nº 699/2023 

INTERESSADO VEREADOR VALMIR GOMES DE MELO 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE LEI CUJA EMENTA É <DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, 
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH=.  
 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 29 de fevereiro de 2024 

 

 

      
            Vereador 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12270046 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 699/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto  :  DECLARAÇÃO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Aldo Loureiro.  

Maceió/AL, 02 de maio de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de maio de 2024
às 11h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12270046/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 12270046/2023.
PROJETO DE LEI Nº 699/2023
AUTORIA: VEREADOR VALMIR GOMES DE MELO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 699/2023,
de autoria do ilustre Vereador VALMIR GOMES DE MELO,
cuja ementa dispõe: <DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL,
AMBIENTAL E SOCIAL – INSTITUTO ELOH=.
II – ANÁLISE
Pretende o ilustre Vereador VALMIR GOMES DE MELO,
através do Projeto de Lei nº 699/2023, conceder o Título de
Utilidade Pública para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL,
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL – INSTITUTO
ELOH.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a
instituição desempenha um papel relevante na assistência
social, estendendo apoio a comunidades carentes, grupos
vulneráveis e pessoas em situação de risco, proporcionando
assistência, orientação e recursos que visam à inclusão social e
ao amparo das necessidades básicas.
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos.
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o
pedido em tela cumpre rigorosamente com todas as obrigações
legais exigidas para a concessão de tal título.
IV - VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 699/2023, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.

16/05/2024, 15:42 Prefeitura Municipal de Maceió
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Sala das Comissões, em de de 2024.
 

ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Olivia Tenório
Silvania Barbosa
Oliveira Lima
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B885D83B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/05/2024. Edição 6928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12270046 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 699/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto  :  DECLARAÇÃO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 20 de maio de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de maio de
2024 às 11h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
Processo Nº: 12270046 
Projeto de Lei nº 699/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir Gomes 
Ementa da Matéria: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - 
INSTITUTO ELOH 
Relator: Vereador Cal Moreira 
 

DESPACHO 
 
 

Projeto de Lei nº 699/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador Valmir Gomes 

que dispõe sobre a <DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - 

INSTITUTO ELOH= e tem por finalidade declarar de utilidade pública o Instituto de 

Desenvolvimento Humano Educacional, Assistencial, Ambiental e Social - Instituto Eloh, 

CNPJ 04.210.553/0001-20, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Através da análise do processo, restou verificado que o Comprovante de 

residência anexado contém endereço diferente do que consta no Estatuto, bem como 

no Cartão CNPJ da instituição. Além disso, o Termo de Compromisso não consta a 

obrigação de publicação de contas semestral dos recursos públicos  

Dessa forma, os referidos documentos não estão aptos a produzir os seus efeitos 

legais e não podem ser considerados como provas no presente processo, nos termos da 

IR n° 01/2024. Sendo assim, percebe-se que a instituição deixou de comprovar requisitos 

legais para a concessão do título que ora se pleiteia, conforme legislação vigente. 

Tais documentos estão em desconformidade e/ou ausentes, conforme a 

legislação referente à Concessão do Título de Utilidade Pública, mais precisamente a Lei 

n° 4.294/ 94, com as alterações dadas pela Lei n° 5.237/02 e a IN n° 01/2024 (em anexo), 

senão vejamos, in verbis: 

Lei 4.294/94: 

Art. 2° O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades 

referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara 



 

Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

 

I - que seja constituída no município de Maceió; 

 

II - que tenha personalidade Jurídica; 

 

III - que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
 
IV - que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com 
a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder 
Público. (grifo nosso); 

IN n° 01/2024: 

 

Sendo assim, na condição de relator do presente processo, devolvo os presentes 

autos ao gabinete do Vereador interessado, para que sejam sanadas as falhas 

apontadas, a fim de juntar ao processo a referida documentação devidamente assinada. 

Nesses termos, pede e espera deferimento, não sem antes enviar meu apreço e 

satisfação em exercer a atividade parlamenta ao lado do colega Vereador, autor de 

várias iniciativas pertinentes às necessidades da sociedade maceioense. 

 

Maceió, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 
 

Cláudio Moreira da Silva 

Relator 



TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 04.210.553/0001-
20, com sede nesta Capital, representada por seu Presidente Sr. GILSON NOBRE DOS 
SANTOS, atendendo ao previsto no inciso IV do art. 2° da Lei Municipal n° 4.294 de 07 
de fevereiro de 1994, que regulamenta, em Maceió, a concessão da Utilidade Pública 
Municipal, COMPROMETE-SE a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo poder público.  

 

 

 

 

 

Maceió, AL 13 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

       ____________________________________________ 
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DATA DE ABERTURA
07/02/2000
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PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
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399-9 - Associação Privada
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2º RTDPJ de Maceió
Oficial Titular: Rainey Marinho

Av. Jangadeiros Alagoanos, 447 - Pajuçara

Tel.: (82) 3326-1212 - Email: cartorio@2rtd-al.com.br  - Site: www.2rtd-al.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 001/4045 de 06/11/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 3 (tres) páginas, foi apresentado em 29/10/2024, o qual foi 

protocolado sob nº 7947, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 001/4045  e averbado no registro primitivo nº 4045 no 

Livro A deste 2º RTDPJ de Maceió  na presente data.

Apresentante 
GILSON NOBRE DOS SANTOS

Natureza 
Ata > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E 
SOCIAL

Maceió - AL, 06 de novembro de 2024

Assinado eletronicamente

ALESSANDRO WESLLEY BEZERRA DA SILVA 
Substituto do Oficial

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 22,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,12

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,63

Para verificar o conteúdo integral do documento, acesse o site:

RTDBRASIL.ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e informe a chave ao lado ou utilize um leitor de qrcode.
001/4045
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Registro Nº

001/4045

06/11/2024

Protocolo nº 7947 de 29/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 001/4045 em 06/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 4045  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado
digitalmente por ALESSANDRO WESLLEY BEZERRA DA SILVA - Substituto do Oficial.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 22,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,63
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Protocolo nº 7947 de 29/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 001/4045 em 06/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 4045  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado
digitalmente por ALESSANDRO WESLLEY BEZERRA DA SILVA - Substituto do Oficial.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 22,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,63
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Protocolo nº 7947 de 29/10/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 001/4045 em 06/11/2024  e averbado no registro primitivo nº 4045  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado
digitalmente por ALESSANDRO WESLLEY BEZERRA DA SILVA - Substituto do Oficial.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 22,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,63



Prefeitura de Maceió
Secretaria Municipal de Economia

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO 0901432348

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA

04.210.553/0001-20 001792PJ000140 07/02/2000

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL

GILSON NOBRE DOS SANTOS 185.469.274-72

LOCALIZAÇÃO

Rua E-1 176 CONJ EUSTAQUIO G. MELO IISALA 03
MACEIO
57072-371

CNAE(S) / DESCRIÇÃO

8599605 CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS

9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

9493600 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

8541400 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO

8550302 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8532500 EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO

8542200 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO

7220700 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE



Prefeitura de Maceió
Secretaria Municipal de Economia

 
NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emitido em: 06/11/2024
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Parecer n° 26/2024 
Processo Nº: 12270046 
Projeto de Lei nº 699/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir De Melo Gomes 
Ementa da Matéria:  DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - 
INSTITUTO ELOH 
Relator: Vereador Cal Moreira 
 

RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 699/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador Valmir De 
Melo Gomes, que dispõe sobre a <DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E 
SOCIAL - INSTITUTO ELOH= e tem por finalidade declarar de utilidade pública o Instituto 
de Desenvolvimento Humano Educacional, Assistencial, Ambiental e Social - Instituto 
Eloh, CNPJ 04.210.553/0001-20, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.  
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 699/2023, que 
<DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH=. 
 

 
 
                                                       CONCLUSÃO 
 
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública 

um instituto cujo objetivo é de relevante interesse público, pois se destaca pela 
promoção do desenvolvimento pessoal e educacional, oferecendo programas 
educativos, cursos, palestras e capacitações que contribuem para a formação integral 
de crianças, jovens e adultos, gerando impacto positivo na sociedade. 

 



 

Além disso, justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a instituição 
desempenha um papel relevante na assistência social, estendendo apoio a comunidades 
carentes, grupos vulneráveis e pessoas em situação de risco, proporcionando 
assistência, orientação e recursos que visam à inclusão social e ao amparo das 
necessidades básicas. 

Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução 
Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de 
projetos de Lei que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.  

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
 

  
É o parecer. 
 
 
 
Maceió, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Relator: Vereador Cal Moreira 

 

Votos Favoráveis:       

Vereador Luciano Marinho 

Vereador Kelmman Vieira 

                     

Votos contrários:      

                           

Abstenções:             

 

 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 12270046.

Parecer n°. 26/2024
Processo Nº. 12270046.
Projeto de Lei nº 699/2023
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR VALMIR DE MELO
GOMES
EMENTA DA MATÉRIA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL -
INSTITUTO ELOH.
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 699/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador
Valmir De Melo Gomes, que dispõe sobre a <DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL,
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO
ELOH= e tem por finalidade declarar de utilidade pública o Instituto
de Desenvolvimento Humano Educacional, Assistencial, Ambiental e
Social - Instituto Eloh, CNPJ 04.210.553/0001-20, com sede e foro
jurídico no município de Maceió.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 699/2023, que
<DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL,
ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO
ELOH=.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse
público, pois se destaca pela promoção do desenvolvimento pessoal e
educacional, oferecendo programas educativos, cursos, palestras e
capacitações que contribuem para a formação integral de crianças,
jovens e adultos, gerando impacto positivo na sociedade.
 
Além disso, justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a
instituição desempenha um papel relevante na assistência social,
estendendo apoio a comunidades carentes, grupos vulneráveis e
pessoas em situação de risco, proporcionando assistência, orientação e
recursos que visam à inclusão social e ao amparo das necessidades
básicas.
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para
instrução de processos de projetos de Lei que dispõe sobre concessão
de título de utilidade pública.
 
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos
que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de
Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
É o parecer.



 
Maceió, 14 de novembro de 2024.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7681E772

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 19/11/2024. Edição 7052
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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